
 

 
 

 

  

 
ticketlog.com.br 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 

  

 

 

REF.: Licitação Pública 03/2020 

 

 

 

TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A pessoa jurídica de direito privado, situada na 

Rua Machado de Assis, n.° 50, Prédio 2, Santa Lúcia, em Campo Bom – RS, e-mail: 

licitacoes@edenred.com, vem, respeitosamente, perante a ilustre presença de Vossa Senhoria, 

dentro do prazo legal, IMPUGNAR o edital da licitação supracitada, expondo para tanto os fatos e 

fundamentos a seguir deduzidos: 

 

I - DOS FATOS 

 

Está marcado para o dia 01 de abril de 2020 a realização do certame acima 

mencionado que tem por objeto: 

 

 

 

Ocorre que o instrumento convocatório desta licitação possui especificações que são 

inaplicáveis ao objeto ora licitado, considerando suas particularidades, cuja exigência e 

manutenção, além de estarem em desacordo com a legislação vigente, bem como contrária as 
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orientações do Tribunal de Contas da União, limitam a participação de um maior número de 

empresas, prejudicando assim o propósito maior da Licitação que é a busca pela proposta mais 

vantajosa para a Administração, através da ampla disputa, conforme discorreremos a seguir. 

 

1. DO IMPEDIMENTO QUANTO AOS CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

Ao tratar dos critérios de Qualificação Econômico Financeira, mencionados no item 

8.2.2, nos deparamos com os itens abaixo que descrevem os critérios de qualificação econômico-

financeiro exigidos: 

 

 

 

Como é de conhecimento geral, através de publicações liberadas há meses no 

mercado brasileiro no ramo de gerenciamento, as empresas popularmente conhecidas como Ticket 

e Ecofrotas – ambas de grande visibilidade nacional - uniram suas bases operacionais através da 

marca Ticket Log (http://www.ticketlog.com.br/).  

 

Esta união, aprovada pelo CADE – Conselho Administrativo de Defesa Econômica, no 

dia 24 de maio de 2016, deu origem a um importante player na área de gestão de despesas 

corporativas, criando a mais completa empresa nacional de gestão de abastecimento e 

manutenção, unificando as operações da Ticket Car, Repom, Ecofrotas e Expers.  
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Assim, a única empresa apta a participar de licitações cujo objeto é gerenciamento de 

abastecimento e/ou manutenção preventiva e corretiva em nome do grupo Edenred é a Ticket Log 

– Ticket Soluções HDFGT S/A.  

 

Desta forma, devido a união entre as bases empresariais e o compromisso da 

Diretoria da Ticket Log de ingressar em larga escala no negócio de cartão de crédito, e para tal, fez-

se necessário sacrifício de resultados no curto prazo, baseados em um projeto que tem as seguintes 

premissas:  

  

- Liderança de mercado no ramo de cartão convênio;  

- Excelência em serviços; 

- Vantagens tecnológicas diferenciadas da concorrência. 

 

Atualmente oferecemos vasta rede credenciada no mercado, assim, sempre haverá 

um estabelecimento no caminho, garantindo a opção de escolher pelo local da preferência do 

cliente com a melhor qualidade e preços competitivos. A equipe da Ticket Log trabalha de forma 

consultiva para melhorar constantemente e otimizar as oportunidades de redução de custo. Este é 

um importante diferencial a ser oferecido aos nossos clientes. 

 

Com a análise se baseando fortemente no índice em questão, estaremos sendo mal 

avaliados, pois a liquidez depende dos prazos médios de pagamento e recebimento; no nosso caso 

específico, recebemos do cliente em média no dobro do tempo em que pagamos a rede 

credenciada, corroborando para a redução do índice de liquidez.  

 

Sobre a capacidade econômico-financeira, a Lei  13.303/2016 não especifica por meio 

de quais documentos a licitante poderá satisfazer este requisito (vide Art. 58, III), contudo o 

Tribunal de Contas da União na Súmula referida anteriormente determina os meios para esta 

comprovação (capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que assegurem o 

adimplemento do contrato a ser celebrado), além de vedar a exigência cumulativa destes.  

 



 

 
 

 

  

 
ticketlog.com.br 

Assim, sem a possibilidade de mais de uma forma de comprovação de qualificação 

econômico-financeira de modo alternativo, o edital contraria além da Legislação pertinente, a 

própria essência da licitação que é seu caráter competitivo. 

 

O Regulamento e Licitações e Contratos da BB Tecnologia e Serviços S.A. determina a 

condução dos processos licitatórios deve observar a competitividade: 

 

Art. 3º Na condução dos processos elencados no artigo 1º serão observados os 

princípios da isonomia, da impessoalidade, da legalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da 

economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao 

instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento 

objetivo. 

 

Empreender um certame licitatório para identificar a proposta mais vantajosa ao 

interesse público significa que os interessados irão competir para finalmente obterem a 

contratação. 

 

Nesse sentido, podemos até dizer que a licitação tem caráter contencioso, uma vez 

que cada licitante busca contratar com a Administração Pública, e para isso tenta, na medida do 

possível, afastar seus concorrentes, recorrendo das decisões da comissão de licitação e da 

autoridade superior competente. 

 

O princípio da competitividade é princípio atinente somente à licitação, e está 

diretamente ligado ao princípio da isonomia. Ora, manter as condições para que haja uma 

competição isenta de dirigismos, preferências escusas ou interesses dissociados da coisa pública é, 

em primeira instância, cuidar para que essas condições de participação do certame sejam 

equânimes para todos os interessados. Simplesmente, podemos afirmar que não há competição 

sem isonomia e não há isonomia sem competição. 
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Como podemos notar toda a legislação vigente procura coibir quaisquer atividades 

que tenham por meta direta ou indireta afetar o caráter competitivo do certame licitatório. 

 

Portanto, a exigência editalícia, mostra-se claramente restritiva, sendo capaz 

também, de diminuir a participação das empresas no presente certame, pois da forma como o 

Edital foi elaborado, o pregão certamente ficará prejudicado, face à inviabilidade de algumas das 

Licitantes em atenderem a exigência relativa à qualificação econômico-financeira.  

 

Pelo Princípio da Vantajosidade e Economicidade, presume-se como sendo 

prerrogativa da Administração Pública a congregação do maior número possível de concorrentes, 

viabilizando agregar preço e qualidade aos serviços, como aspectos que interagem e se 

complementam, promovendo, desta forma, maior competitividade entre os participantes e opções 

para o órgão licitante em adequar suas possibilidades e necessidades junto ao serviço licitado. 

 

Assim, qualquer exigência a fim de comprovar a situação financeira das empresas 

deve ser aplicada em conformidade com os princípios de competitividade e proporcionalidade, 

inerentes à Administração Pública, buscando seu único fim, qual seja, a participação ampla das 

interessadas nos processos licitatórios promovidos pela Administração Pública, e não restringir esta 

participação. Afinal, somente desta forma estar-se-á assegurando uma conduta justa e ilibada da 

Administração na prática de seus atos, bem como garantirá ao Poder Público a proposta mais 

vantajosa. 

 

Por oportuno, informamos que atendemos a diversos órgãos da Administração 

Pública em TODOS os Estados da Federação para prestação dos serviços aqui em questão, entre 

eles os Governos de Estado do CEARÁ, GOIÁS, RIO GRANDE DO SUL, RORAIMA, ESPÍRITO SANTO, 

PARÁ, MATO GROSSO, RONDÔNIA, POLÍCIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, POLÍCIA 

RODOVIÁRIA FEDERAL DE TODOS OS ESTADOS DO BRASIL, sendo que estes não efetuaram uma 

exigência tão restritiva como o faz esse Órgão.  

 

Portanto, requeremos que este órgão altere o edital mencionando que 

ALTERNATIVAMENTE, as empresas que não alcançarem o índice exigido, serão consideradas 
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habilitadas se comprovarem possuir um capital mínimo ou valor do patrimônio líquido 

correspondente a 10% da estimativa de custos. 

 

Inclusive, o Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a 

qualificação econômico-financeira deve ser apurada em função das necessidades concretas de cada 

caso, bem como, “de que as empresas que não preencham os índices denotadores de boa situação 

econômico-financeira sejam habilitadas por meio de demonstração de capital social ou 

patrimônio líquido mínimo”. (Acórdão n. 247/2003 – Plenário. Rel. Min. Marcos Vilaça) 

 

O Superior Tribunal de Justiça, também tem decisão, por unanimidade, que baliza o 

entendimento acima esposado de que o licitante pode participar do certame, demonstrando sua 

boa condição econômico-financeira através de outras demonstrações que não aquelas exigidas no 

Edital, senão vejamos: 

 

“EMENTA – ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. EDITAL. MS N.5.606 – DF – (98.0002224-4). Relator Exmo. Sr. Ministro 

José Delgado. Impetrante: Panaquatira Radiodifusão Ltda. – Impetrado: Ministério 

de Estado de Comunicações. “ Decisão: A Seção, por unanimidade, concedeu 

segurança. ” I – As regras do edital de procedimento licitatório devem ser 

interpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos 

interessados no certame, possibilitem a participação do maior número possível de 

concorrentes, a fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a 

mais vantajosa. ” 

 

Ainda, no julgamento do RESP n. 402.711/SP, o mesmo STJ assim decidiu: 

 

“1. a comprovação de qualificação econômico-financeira das empresas licitantes 

pode ser aferida mediante a apresentação de outros documentos. A Lei de 

Licitações não obriga a administração a exigir, especificamente, para cumprimento 

do referido requisito, que seja apresentado o balanço patrimonial e demonstrações 
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contábeis, relativos ao último exercício social previsto na Lei de Licitações (Art. 31, 

inc. I), para fins de habilitação.” (Grifo nosso)  

 

Portanto, se este Órgão negar nossa impugnação e mantiver este edital inalterado, 

além de ferir o princípio da Legalidade, ira afrontar as decisões do TCU e o STJ. 

 

O princípio da legalidade está insculpido no art. 1º, caput, da Magna Carta e para o 

procedimento licitatório e também para o contrato que o sucede significa que a atividade da 

Administração está vinculada, adstrita ao que dispõe a lei. 

 

Assim muitas vezes o administrador não tem qualquer liberdade para agir em casos 

em que a lei lhe indica qual a conduta a ser tomada em situações por ela descritas e reguladas. 

 

O princípio da legalidade circunscreve a ação da Administração Pública em termos do 

que ela pode fazer e como pode fazer, ou seja, ela age em consonância com o disposto pela lei. 

 

Com efeito, a Administração não é livre para agir; ela só age secundum legis, com o 

conteúdo e sob a forma previstas em lei. A legalidade se desdobra em dois momentos distintos: o 

da submissão do agir à lei e o do controle dessa submissão. No primeiro momento importa a 

natureza derivada da atuação da administração pública ao complementar, seja com preceitos 

normativos secundários, seja com comandos concretos, a normatividade legal. No segundo 

momento o que importa é o controle dessa submissão, seja por parte dela própria, seja por parte 

de órgãos competentes para exercê-lo nos demais Poderes do Estado, manifestado ex officio ou 

provocado por quem a lei reconheça legitimidade para fazê-lo. 

 

Nesse sentido, cabe trazermos os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 

desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento 

obrigatório mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade 

ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque representa 
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insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, 

contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra” 

(ob. cit., p. 409). 

 

Ainda, a Instrução Normativa 3/2018 que Estabelece as regras de funcionamento do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, no âmbito do Poder Executivo 

Federal, determina que na hipótese da licitante apresentar os aludidos índices inferiores a 01 (um), 

a Administração não deve proceder à sumária inabilitação da concorrente, mas, sim, possibilitar à 

mesma a oportunidade de comprovar, para sua habilitação, percentual de capital mínimo ou 

patrimônio líquido, ou, ainda, prestar garantia. 

 

Art. 24. O instrumento convocatório deverá prever, também, que as empresas que 

apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices 

referidos no art. 22 desta Instrução Normativa, quando da habilitação, deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 

3º, do art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação, 

podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do § 1º do art. 56 da 

Lei nº 8.666, de 1993, para fins de contratação. 

 

Além disso, analisar a qualificação econômico-financeira de uma empresa pelos 

referidos índices, implica em violação ao artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, que 

determina que somente serão permitidas exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

No mesmo sentido, é a RESOLUÇÃO CGM Nº 331, DE 07 DE JUNHO DE 2001, do 

Município do Rio de Janeiro, que assim estabelece: 

 

Art. 1º: A exigência de índices contábeis, constante dos editais de licitação, não 

poderá ser utilizada para inabilitação em processos licitatórios, nem para registros 

cadastrais. 
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Não é aceitável que uma empresa do porte da Ticket Soluções seja afastada do 

procedimento licitatório por pairarem dúvidas quanto à sua idoneidade financeira. 

 

Com efeito, a Impugnante, embora, em alguns casos, como neste, não apresente o 

índice de liquidez mínimo exigido, jamais deixou de participar de licitações e de honrar os 

compromissos assumidos, após a celebração de avenças administrativas. Isso porque os referidos 

índices, se analisados isoladamente, não se apresentam como justo critério para comprovar a 

capacidade da empresa de adimplir o contrato a ser celebrado com a Administração Pública. 

 

Ainda, de acordo com o Balanço Patrimonial e demonstrações financeiras da 

empresa, nossos índices em outros parâmetros estão superiores ou iguais a 1,00 e, em especial, 

sobre o Índice de Liquidez Geral, nossa diferença é de apenas 0,04 do valor de referência, vide: 

 

Ativo Circulante                            1.203.408.997,95  

Estoque                                                    887.724,79  

Despesas do exercício seguinte              239.500,49  

Não Circulante                                 1.088.308.687,24  

(Realizável LP)                                        20.309.317,82  

                                             Total R$ 2.291.717.976,85  

Passivo Circulante                            1.160.419.903,25  

Passivo Não Circulante                      233.913.945,98  

Patrimônio Líquido                               897.384.127,62  

Lucro/Prejuízo                                         50.865.336,63  

(Exigível LP)                                           233.913.945,98  

                                              Total R$ 2.291.717.976,85  

 

ILC = 1,04 ILG = 0,88 ILS = 1,04 ISG = 1,64 GE = 1,56 GET = 0,61 RPL = 0,06 

 

Desta forma, verifica-se que a saúde da empresa neste ramo não pode ser atrelada 

somente ao índice financeiro e econômico, como também, não pode se usar como padrão o mesmo 

valor número (índice ≥1,00) para todo tipo de contratação, visto que cada segmento comercial 

possui sua estrutura financeira diferenciada. A nossa, como explicitado acima, exige suporte 

financeiro aquém dos limites habituais, sendo que, quanto maior a empresa (maior número de 

clientes), mais dispêndio financeiro ela possui.  
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Pelas razões expostas requemos a reformulação do item questionado do edital, 

exigindo outro valor de índice financeiro e/ou a apresentação alternativa de patrimônio 

líquido/capital social igual ou superior a 10% do objeto do edital (e não cumulativa). 

 

III - DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requeremos seja a presente impugnação RECEBIDA, CONHECIDA 

e PROVIDA INTEGRALMENTE, para que, ao final, esta Douta Comissão de Licitação altere o edital 

deste Pregão no que tange a qualificação econômico-financeira, conforme fundamentos acima 

mencionados. 

 

Termos em que pede e, espera deferimento. 

Campo Bom - RS, 27 de março de 2020. 

 

 

 

 

 


